
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 002/2015.

CONTRATANTE: Companhia  de  Desenvolvimento  de  Informática  de 
Uberaba CODIUB.

CONTRATADA: BR SIG Sistemas de Informação Geográfica Ltda 

OBJETO:

VALOR:

Implantação do módulo de zoneamento urbano, módulo 
de localização por geocodificação e endereços métricos, 
migração para Oracle da plataforma   C4 do Sistema de 
Informação  Geográfica  SIG  2000,  treinamento  e 
manutenção.

R$  166.500,00  (cento  e  sessenta  seis  mil  e  quinhentos   
reais).

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.

FUNDAMENTO: Art.  25,  da  Lei  Federal  n.º  8.666/93,  e  alterações 
posteriores.

De acordo.

Na  forma  especificada  nestes  autos,  RATIFICO   a  Inexigibilidade  de 
Licitação,  nos  termos  do  Art.  25,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  alterações 
posteriores,  devendo  ser  publicado  na  Imprensa  Oficial  do  Município,  no 
prazo legal previsto.

Uberaba/MG., 25 de agosto de 2.015.

  Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba – CODIUB
Maurides Paulo Dutra
Diretor Presidente


